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LEI NQ 121, DE 13 DE SETEMBRO DE 1991. 

Dispõe sobre o atendimento da populacão pelas Unida

des Básicas de Saúde do Município. 

<Autor: Ver. llson Vitória de Souza) 

FACO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 33, PARAGRAFO 3Q, DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNIC!PIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO lQ - As Unidades Básicas de Saúde do Municí

pio ficam obrigadas a dar pronto atendi

mento a qualquer pessoa que delas neces

sitarem no seu horário de atendimento 

regular. 

ARTIGO 2Q - Na impossibilidade do pronto atendimento 

médico, Prestará atendimento de emergên

cia a seu nível, o pessoal da enfermagem 

devidamente capacitado para as primeiras 

Providências como tomada da pressão ar

terial, temperatura e demais cuidados 
• 

necessarios, marcando, em seguida, con-

sulta médica para a primeira oportunida

de. 

§ lQ - Os médicos das Unidades ficam responsá

veis pela supervisão a esses atendimen

tos. 

§ 2Q - O Município poderá se utilizar dos apa

relhos de pressão apreendidos pela Vigi

lância Sanitária por prática ilegal da 

medicina, colocados à disposicão das 

Unidades de Saúde. 

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação. revogadas as disposicões em 

contrário. 

Gabinete da Presidência. 13 de setembro de 1991. 

Registrado 

TIAGO SANTANA 
Presidente 
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